
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

Requer  in formações  concernen tes  à
regulamentação  ( legal ,  contratual  ou
regulatório)  que estabelece a  qualidade das
obras realizadas pela empresa Águas Cuiabá,
qual a entidade responsável pela fiscalização
dessas  obras ,  quan tas  f i sca l i zações
aconteceram nos  últimos  12  meses  e  quais
penalidades foram aplicadas nesse período.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno dessa Casa,
requeiro ao Senhor Presidente o envio deste Requerimento ao Excelentíssimo Senhor EMANUEL
PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, que através da Agência Municipal de Regulação dos
Serviços Públicos Delegados de Cuiabá (Arsec) sejam prestadas informações, e que encaminhe a
esta Casa de Leis dentro do prazo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 64 da Lei Orgânica
Municipal,   concernentes  à  regulamentação  (legal,  contratual  ou  regulatório)  que  estabelece  a
qualidade  das  obras  realizadas  pela  empresa  Águas  Cuiabá,  qual  a  entidade  responsável  pela
fiscalização dessas obras, quantas fiscalizações aconteceram nos últimos 12 meses e quais penalidades
foram aplicadas nesse período. 
  

JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal tem como uma das funções a fiscalização, que será exercida com independência,
conforme artigo  2º  do  Regimento  Interno desta  Casa  de  Leis.  E,  em cumprimento  ao  dever  de
fiscalização do edil além da necessidade do conhecimento das referidas informações para a propositura
de políticas públicas, é imprescindível o encaminhamento dessas para a realização de suas funções. 
Até o presente momento, a empresa Águas Cuiabá tem realizado obras pelo município, removendo o
asfalto das ruas e efetuando a reposição asfáltica de forma insatisfatória e de má qualidade, causando
transtorno aos cidadãos e danos a seus veículos. 
Por  tais  razões,  requeiro ao Gabinete  da Prefeitura  Municipal  de Cuiabá,  bem como à Agência
Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cuiabá (Arsec), as informações listadas
acima. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submetemos  a  apreciação  do  Presidente  desta  Casa  para  o
encaminhamento do presente requerimento. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de março de 2022.
 

 
 

Diego Guimarães (Câmara Digital) - CIDADANIA
 

 Vereador
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